
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202311/0373
Tipo Oferta: Mobilidade Interna

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Palmela
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: De acordo com a posição e nível remuneratório no organismo de origem
Suplemento Mensal: 0.00 EUR
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Caracterização do Posto de Trabalho:

No âmbito da Divisão de Planeamento, Urbanização e Reconversão, funções 
correspondentes à 
caracterização funcional da respetiva carreira técnica superior (grau 3 de 
complexidade funcional) constantes do Anexo, referido no n.º 2.º no artigo 88.º 
da LTFP, complementado com as especificidades inerentes à respetiva área 
funcional.
• Elaborar informações técnicas relativas a operações urbanísticas no âmbito do 
RJUE e outros com legislação específica da área da respetiva especialidade, no 
âmbito dos Loteamentos, Urbanização e Reconversão Urbanística;
• Assegurar a harmonização e compatibilização dos instrumentos de 
ordenamento com níveis de planeamento superior;
• Colaborar na definição das propostas de estratégia, de metodologia e de 
desenvolvimento para intervenções urbanísticas e arquitetónicas;
• Apreciar e dar parecer sobre pedidos de informação prévia relativos à 
construção de edifícios, loteamentos e obras de urbanização; 
• Emitir pareceres relativamente a direitos à informação e pretensões de 
edificação localizadas em zonas abrangidas por planos de urbanização, planos de 
pormenor, loteamentos e áreas urbanas de génese ilegal ou estudos 
urbanísticos;
• Elaborar estudos de enquadramento urbanístico no âmbito da análise de novas 
operações de loteamento e/ou para definição de critérios técnicos que 
fundamentem a decisão sobre as pretensões;
• Assegurar a execução, implementação e monitorização dos planos de 
pormenor e de urbanização, incluindo os que incidam sobre áreas urbanas de 
génese ilegal ou terrenos fracionados em avos;
• Analisar pedidos de destaque, emitindo os correspondentes pareceres;
• Emitir pareceres em projetos de edificações e de loteamentos ao nível do 
desenho urbano e do enquadramento urbanístico, sempre que os mesmos 
ocorram em zonas abrangidas por PMOT em elaboração ou estudo urbanístico e, 
de forma geral, sempre que solicitado pelas unidades orgânicas responsáveis 
pelo licenciamento ou análise de viabilidade das referidas operações 
urbanísticas;
• Realizar e coordenar estudos tendo em vista a requalificação dos aglomerados 
urbanos, bem como a articulação integrada do preenchimento urbano em áreas 
de expansão ou colmatação de zonas urbanas consolidadas, tendo em conta 
questões como a acessibilidade e mobilidade, o planeamento da rede pedonal, 
viária estruturante e secundária, o equilíbrio entre espaço edificado e áreas de 
utilização coletiva, equipamentos (entre outros);
• Assegurar a tramitação das operações urbanísticas respeitantes a edificações 
localizadas em AUGI;
• Colaborar com os restantes serviços nas ações de fiscalização sucessiva a 
realizar, no domínio da sua intervenção;
• Articular as suas atividades com outros profissionais, nomeadamente 
arquitetura paisagista, reabilitação social e urbana e engenharia e direito, etc.;
• Conceber projetos e planos de melhoria contínua com impacto positivo na 
concretização das atribuições e nos resultados do serviço;
• Elaborar, com elevada autonomia, pareceres, informações e relatórios técnicos 
no âmbito da área de atividade submetendo à apreciação superior.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: Nomeação definitiva
CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Arquitetura

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Arquitectura, Artes Plásticas e Design Arquitectura Arquitectura
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Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Palmela

1 Largo do Município Palmela 2954001 PALMELA Setúbal                 
               

Palmela                
                

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Divisão de Recursos Humanos - drh@cm-palmela.pt
Contacto: 212336682

Data Publicitação: 2023-11-13
Data Limite: 2024-03-31

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:
Texto Publicado em Jornal Oficial:

Observações

As/Os candidatas/os deverão estar integradas/os na carreira Técnica Superior (área académica de Arquitetura).
Admissão das/os candidatas/os, com comprovada experiência na área, está condicionada à realização de entrevista profissional de 
seleção e avaliação curricular.

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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